
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIO~AL 
...4i~~ ! 

ANO XLV- N°S QUINTA-FEIRA, 8 DE MARÇO DE 1990 BRASÍLIA,'- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
PARECER N' 11, DE 1990-CN 

Da Comissão Mista, sobre a Admissi­
bilidade da Medida Provisória n' 138, de 
21 de fevereiro de 1990, que "Dispõe so­
bre a aplicação dos artigos 4' e 5' da Lei 
n' 7.988, de 28 de dezembro de 1989". 

Relator: Senador Irapuam Costa Júnior 

Trata-se de Medida Provisória expedida 
pelo Senhor PreSidente da Repúbltca, nos 
termos do art. 62 da Constituição Federal, 
pela qual se regula a aplicação dos artigos 
4' e 5" da Lei n" 7.988, de 28 de dezembro 
de 1989, que dispõe sobre a redução de mcen­
tivos fiscais 

Da Admissibilidade 

Nesta oportumdade, cabe-nos examinar a 
Medida quanto a sua admissibilidade, nos ter­
mos do art. 5" da Resolução n' 1, de 1989, 
do Congresso Nacional 

A admIssibilidade implica neceE.sanamen­
te, a apresentação da matéria em face dos 
conceitos dos requisitos de urgência e rele­
vância, aludidos naquela Resolução. 

Entendemos que a relevância, na concep­
ção que levou o legislador constitumte a ado­
tá-la como pressuposto para a edição da me­
dida, deve situar-se em nível que envolva as­
sunto de natureza nacional, isto é, questão 
ligada diretamente aos interesses do Estado 
ou da sociedade como um todo 

No caso sob análise, verifica-se que a Me­
dIda objetiva disciplinar a aplicação dos arti­
gos 4" e 5" da Lei número 7.988/89, pelos 
quais, a partir do exercício de 1990, se reduzi­
ram tncentlvos e se transformaram Isenções 
em reduções, em relação ao Imposto de Im­
portação e ao Imposto sobre Produtos Indus­
trializados, estabelecendo que nas importa­
ções cujas Guias de Importação tenham sido 

emitidas até 29 de dezembro de 1989, tais 
incentivos serão usufruídos nos percentuais 
vigentes antenormente à publicação da su­
pracitada Lei n" 7.988/89. 

A Medida visa, portanto, preencher uma 
lacuna desse diploma legal, corrigindo seus 
efeitos mediante a determinação do real al­
cance do disposto nos seus artigos 4" e 5°. 

Observa-se que a Medida trata de maténa 
relevante, pois, como diZ a Exposição de Mo­
tivos que a acompanha, afasta do campo de 
aplicação da Lei n' 7.988/89 " ... as impor­
tações Já em andamento e devidamente auto­
rizadas, na conformidade dos dispositivos le­
gais então vigentes, antes de sua publicação, 
com efeitos econômicos indesejáveiS em rela­
ção a tais operações" Ademais, lembra a 
referida Exposição de Motivos que prOVIdên­
cia idêntIca foi adotada pelo Decreto-Lei n" 
2.434/88, o qual, ao revogar isenções e redu­
ções de impostos na Importação, excetuou 
as importações cujas Guias de Importação 
tivesse sido emitidas até a data de sua publi­
cação. 

Quanto a urgência, a Medida se justifica 
porque se destina a ressalvar situações que 
lei em vigor desde 1" de janeiro de 1990 dei­
xou de ressalvar, e cuja permanência, sem 
a solução rápida e adequada, acarretará cer­
tamente consequências econômicas indesejá­
veis em relação às importações. 

Com base nessas considerações, reco­
nhecemos a legitimidade da Medida, razão 

. por que nada temos a opor quanto à sua ad­
missibilidade. 

Sala das Comissões, 6 de março de 1990 
- Deputado Arnaldo Prieto, PreSidente -
Senador Irapuan Costa Júnior, Relator -
Deputado Alcides Saldanha - Deputado Áti­
la Lira - Senador Antonio Luiz Maya - Sena­
dor Jutahy Magalhães - Senador Nabor Jú. 

nior - Deputado Tidei de Lima - Senador 
Severo Gomes. 

PARECER N'12, DE 1990-CN 

Da Comissão Mista incumbida de exa­
minar e emitir parecer sobre a admissi­
bilidade da Medida Provisória n'139, de 
21 de fevereiro de 1990, submetida à deli­
beração do Congresso Nacional pelo Se­
nhor Presidente da República, que 
"equipara a venda de prod~to no mer­
cado interno à exportação, para efeitos 
fiscais" . 

Relator: Senador Mário Covas 
Trata-se de medida provisória expedida pe­

lo Senhor Presidente da República, nos ter­
mos do artigo 62 da Constituição Federal, 
visando equiparar, para efeitos fISC;:is, a ven­
tia do produto Meti! Tércio Buti! Eter (MT­
BE) no mercado interno, à exportação do 
mesmO, pelo prazo de 6 meses, a partir de 
1° de Janeiro de 1990 

Da Adminissibilidade 

Os princípios, expressos no artigo 62 da 
ConstitUição Federal, que regem a admissi­
bilidade de expedição de Medida Provisóna, 
são os pressupostos de urgênCia e relevânCia, 
sob os quais cabe-nos analisar, preliminar­
mente, o conteúdo da medida em tela. 

Quanto à relevância do assunto contido na 
medida provisória, parece-nos inquestioná­
vel, já que trata-se de provi4ência destinada 
a permitir a' comercialização de produto no 
mercado interno com destinação determina­
da à produção de combustível, por adição 
à gasolina, como forma de minimizar a crise 
ora existente no abastecimento nacional. O 
momento pelo qual passamos no País em rela­
ção aos combustíveis para automóveis, prin­
cipalmente ao álcool carburante e já se esten-
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PASSOS PORTO 
Diretor-Gerai do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Ad,unto 

dendo à gasolina, torna relevante qualquer 
atuação governamental no sentido da solução 
dos problemas ora existentes. 

Quanto à urgência da medida provlsóna, 
parece-nos que a redestinação do MTBE para 
o mercado interno requer amparo legal ime­
diato para que não haja descumprimento de 
compromissos assumidos pelos seus produtos 

1- ATA DA 5' SESSÃO CONJUNTA, 
EM 7 DE MARÇO DE 1990 

1.1- ABERTURA 

1 2 - EXPED lENTE 

1.2.1- Discursos do Expediente 

- DEPUTADO RUY NEDEL - In­
dicação de José Lutzemberg para a futura 
Secretaria Especial do Meio Ambiente 

- DEPUTADO ERICO PEGORA­
RO - Inclusão de benefícios na folha 
de pagamento preVidenciário do mês de 
abril, dos trabalhadores rurícolas. 

- DEPUTADO CARLOS VINA­
GRE - Reivindicação da Federação dos 
trabalhadores na Indústria da Construção 
e do Mobiliário dos Estados do Pará e 
Amapá, contrária à extinção do Inamps. 

-DEPUTADO JORGE LEITE -
Solicitação do Smdicato dos Condutores 
Autônomos de Veículos Rodoviários de 
Brasília, para que seja alterada a redação 
da Medida Provisória n° 135 

-DEPUTADO GANDI JAMIL -
Regulamentação do texto constitucional. 

1.2.2 - Comunicações da Presidência 

- Recebimento dos Pareceres n" 11 e 
12, de 1990-CN, pela admiSSibilidade das 
segumtes Medidas ProviSÓrIas. . 

- Medida Provisória n" 138/90, que dis­
põe sobre a aplicação dos artigos 4" e 5" 
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no tocante a exportações, com reflexos nos 
benefícios hscab acordados com o Governo 
Federal. 

ASSim, conSideramos atendidos os pressu­
postos de urgência e relevância da Medida 
Provbória nó 139, não nos opondo ao seu 
recebimento 

É o relatório. 

SUMÁRIO 

da Lei n" 7.988, de 28 de dezembro de 
1989. 

- Medida ProviSÓria n° 139/90, que 
equipara a venda de produto no mercado 
interno à exportação, para efeitos fiscais. 

- Abertura de prazo de 24 horas para 
apresentação de recurso previsto na Reso­
lução n" 1I89-CN, referente às Medidas 
Provisórias n"S 138 e 139/90. 

1.2.3 - Leitura de projeto 

- Projeto de Resolução n" 1I90-CN, 
que altera disposições do Regimento Co­
mum wbre a delegação legIslativa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Medida Provisória n" 135, de 19 de feve­
reiro de 1990, que concede isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI na aquisição de automóveis de pas­
sageiros e dá outras providências, Apro­
vada nos termos do Projeto de Lei de 
Conversão n" 5/90 com destaque do art. 
8" da Medida Provisória n° 135. tendo usa­
do da palavra os Srs. Jorge Leite, Erico 
Pegoraro. Genebaldo Correia, Gastone 
Righi, Florestan Fernandes, Tidei de Li­
ma. Arnaldo Faria de Sá, Manoel Castro 
e Francisco Kuster. À Comissão Mista pa­
ra redação final. 

Redação final do Projeto de Lei de 
Conversão n" 5/90. Aprovada. À sanção. 

Sala das Comissões, 6 de março de 1990. 
- Deputado Mussa Demes, Presidente':"" Se­
nador Mário Covas, Relator - Senador Ro­
naldo Aragão - Senador Raimundo Lyra -
Senador Edison Lobão - Deputado Samir 
Achôa - Deputado Jairo Carneiro - Depu­
tado Mauro Campos - Senador Chagas Ro­
drigues. 

Medida Provisória nU 128, de 9 de feve­
reiro de 1990, que dispõe sobre a entrega 
das cota!; de participação dos Estados e 
do Distnto Federal na arrecadação do Im­
posto sobre Produtos Industrializados de 
que trata o inCISO II do art. 159 da Consti­
tUIção Federal, Votação adiada por falta 
de quorum, após usar da palavra o Sr. 
Arnaldo Faria de Sá. 

Medida Provisória n° 129, de 9 de feve­
reiro de 1990, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a proceder ao Empenho das despe­
sas que menciona, Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

Medida Provisória n° 130, de 9 de feve­
reiro de 1990, que define os percentuais 
da distribuição da compensação financei­
ra de que trata a Lei n" 7 990, de 28 de 
dezembro de 1989, e dá outras providên­
cias, Apreciação adiata por falta de quo­
rum. 

Medida Provisória n° 133, de 14 de feve­
reIro de 1990, que dispõe sobre transfe­
rência de financiamento no âmbito do Sis­
tema Financeiro de Habitação e dá outras 
providências, Apreciação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parCial aposto ao Projeto de Lei 
de Conversão n" 28, de 1989 que dispõe 
sobra a absorção, pela União, de Obriga­
ções da Nuclebrás e de suas subsidiárias, 
da Infaz, do BNCC e da RFFSA e cill ~ 
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outras providências. Apreciação adiada 
por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
da Câmara n° 50, de 1989 (n° 3.477/89, 
na origem), que dispõe sobre a indeni­
zação da diferença entre a atualização mo-
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m,tária dos empréstimos concedidos com 
recursos da Caderneta de Poupança Rural 
e o valor da correção monetária dos depó­
sitos de poupança, e dá outras providên­
cias Apreciação adiada por falta de quo­
rum. 
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1.3.1- Comuuicação da Presidência 

-Convocação de sessão conjunta, a 
realizar-se amanhã, às 19 horas, com Or­
dem do Dia que designa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 5~ Sessão Conjunta, em 7 de março de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Iram Saraiva 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

- N abor Júnior - Leopoldo Peres - Car­
los, De'Carli - Ronaldo Aragão - Olavo 
Pires - João Menezes - AlmIr Gabriel­
Jarbas Passarinho - Moisés Abrão - Carlos 
Patrocímo - Antonio LUIZ Maya - João 
Castelo - Alexandre Costa - Edison Lobão 
- João Lobo - Chagas Rodngues --;- Hugo 
Napoleão - Afonso Sancho - Cid Sabóia 
de Carvalho - Mauro Benevides - Carlos 
Alberto - José Agripino - Lavoisier Maia 
- Marcondes Gadelha - Humberto Lucena 
- Raimundo Lira - Marco Maciel - Ney 
Maranhão - João Lyra - Divaldo Suruagy 
- Francisco Rollemberg - Lounval Bap­
tista - Jutahy Magalhães - Ruy Bacelar 
- José Ignácio Ferreira - Gerson Camata 
- João Calmon - Jamil Haddad - Nelson 
CarneIro - Itamar Franco - Alfredo Cam­
pos - Ronan TIto - Severo Gomes - Fer­
nando Henrique Cardoso - Mário Covas -
Mauro Borges - Iran Saraiva - Pompeu 
de Sousa - Maurício Corrêa - Meira Filho 
- Roberto Campos - MárcIo Lacerda -
Mendes Canale - Rachid Saldanha Derzi 
- Wilson Martins - Leite Chaves - Affon­
so Camargo -José RIcha -Jorge Bornhau­
sen - Dirceu Carneiro - Nelson Wedekin 
-José Paulo Bisol-José Fogaça - Irapuan 
Cos~a JÚmor. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
Acre 

Alércio Dias - PFL; Francisco Diógenes 
- PDS; Geraldo Fleming - PMDB; José 
Melo - PMDB; Maria Lúcia - PMDB; Os­
mir Lima - PMDB; Rubem Branquinho -
PL. 

Amazonas 

Beth Azize - Carrel Benevides - PTB; 
José Dutra - PMDB; José Fernandes -
PDT. 

Rondônia 

Arnaldo Martins - PSDB; Assis Canuto 
- PL; José Viana - PMDB; Raquel Cân­
dido-PDT. 

Pará 

Ademir Andrade - PSB; Aloysio Chaves 
- PFL; Amilcar Moreira - PMDB; Arnaldo 
Moraes - PMDB; Asdrubal Bentes -
PMDB; Benedicto Monteiro - PTB; Carlos 
Vmagre - PMDB; Domingos Juvenil -
PMDB; Eliel Rodngues - PMDB; Fausto 
Fernandes - PMDB; Gabriel Guerreiro -
PSDB; Gerson Peres - PDS; Máno Martins 
- PMDB; Paulo Roberto - PL. 

Tocantins 

Ary Valadão - PDS; Edmundo Galdino 
- PSDB; Eduardo Siqueira Campos -
PDC; Freire Júnior - PRN; Leomar Quinta­
nilha - PDC; Paulo Mourão - PDC; Paulo 
Sidnei - PMDB. 

Maranhão 

Antonio Gaspar - PMDB; Edivaldo Ho­
landa - PCN; Enoc Vieira - PFL; Eurico 
Ribeiro - PRN; Haroldo Sabóia - PMDB; 
Jayme Santana - PSDB; José CarlÕs Sabóia 
- PSB; José Teixeira - PFL; Victor Trovão 
-PFL; Vieira da Silva-PDS; Wagner Lago 
-PMDB. 

Piauí 

Átila Lira - PFL; Felipe Mendes - PDS; 
Jesualdo Cavalcanti - PFL; Jesus TaJra -
PFL; José Luiz Maia - PDS; Manuel Do­
mingos - PC do B; Mussa Demes - PFL; 
Paes Landim - PFL; Paulo Silva - PSDB. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo 
- PMDB; Carlos Virgílio - PDS; César 
Cals Neto - PSD; Etevaldo Nogueira -
PFL; Expedito Machado - PMDB; Firmo 
de Castro - PMDB; Furtado Leite - PFL; 
Gidel Dantas - PDC; José Lins - PFL; 
Lúcio Alcântara - PDT; Luiz Marques -
PFL; manuel Viana - PMDB; Mauro Sam­
paio - PMDB; Moema São Thiago -
PSDB; Moysés Pimentel - PDT; Osmundo 
Rebouças - PMDB; Paes de Andrade -
PMDB; Raimundo Bezerra - PMDB; Ubi­
ratan Aguiar - PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMD B; Iberê Ferreira 
- PFL; Ismael Wanderley - PTR; Marcos 
Formiga - PL; Ney Lopes --'- PFL; Vingt 
Rosado -PMDB. 

Paraíba 

Adauto Pereira - PDS; Aluízio Campos 
-PMDB; Antonio Manz-PMDB; Evaldo 
Gonçalves - PFL; Francisco Rolim - PSC; 
João Agripino - PMDB; Lucia Braga -
PDT. 

Pernambuco 

Artur de Lima Cavalcanti - PDT; Cristina 
Tavares -PSDB; Fernando Bezerra Coelho 
- PMDB; Fernando Lyra - PDT; Gilson 
Machado - PFL; Gonzaga Patriota - PDT; 
Harlan Gadelha - PMDB; Horácio Ferraz 
- PSDB; Inocêncio Oliveira - PFL; José 
Jorge - PFL; José Mendonça Bezerra -
PFL; José Tinoco - PFL; Marcos Queiroz 
- PMDB; Maurílio Ferreira Lima -
PMDB; Nilson Gibson - PMDB; Osvaldo 
Coelho - PFL; Oswaldo Lima Filho -
PMDB; Paulo Marques - PL; Salatiel Car­
valho - PFL; Wilson Campos - PMDB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL; Antonio Fer­
reira - PFL; Eduardo Bonfim - PC do B; 
Geraldo Bulhões - PRN; José Costa -
PSDB; José Thomaz Nonô - PFL; Roberto 
Torres - PTB. 

Sergipe 

Acival Gomes - PSD; Bosco França -
PMDB; CleonâncIO Fonseca - PFL; DJenal 
Gonçalves - PMDB; João Machado Ro­
lJemberg,- PFL; Leopoldo Souza - PMDB; 
Messias Góis - PFL. 

Bahia 

Abigail Feitosa - PSB; ÂngelO Magalhães 
- PFL; Benito Gama - PFL; Celso Dou­
rado - PMDB; Domingos Leonelli - PSB; 
Eraldo Tinoco - PFL; Fernando Santana 
- PCB; Francisco Benjamim - PFL; Fran­
cisco Pinto - PMDB; Genebaldo Correía 
- PMDB; Haroldo Lima - PC do B; Jairo 
Carneiro - PFL; João Alves - PFL; Jorge 
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Hage - PSDB: Jorge Medauar - PMDB; 
Jorge Vianna - PMDB; José Lourenço -
PFL; Jutahy Júmor- PMDB; Leur Lomanto 
- PFL; Luiz Eduardo - PFL; Manoel Cas­
tro - PFL: Marcelo Cordeiro - PMDB; 
Milton Barbosa - PFL; Miraldo Gomes­
PDC: Nestorbuarte-PMDB; PrISCO Viana 
- PMDB: Raul Ferraz - PMDB: Sérgio 
Brito - PDC; Uldunco Pinto - PMDB; Vir­
gildásio de Senna - PSDB; Waldeck Ornélas 
-PFL. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; Jones Santos 
Neves - PL; Lezio Sathler - PSDB; Lurdi­
nha Savignon - PT, Nelson Aguiar - PDT; 
Nyder Barbosa - PMDB; Pedro Ceolin -
PFL; Rita Camata - PMDB: Rose de Freitas 
- PSDB; Stélio DIas - PFL. 

Rio de Janeiro 

Adolfo Oliveira - PL: Amaral Netto -
PDS; Arolde de Oliveira - PFL; Artur da 
Távola - PSDB; Bocayuva Cunha - PDT; 
Brandão Monteiro - PDT; Carlos Alberto 
Caó - PDT; Daso Coimbra - PRN: Edésio 
Frias':-' PDT; Doutel de Andrade - PDT: 
Edmilson Valentim - PC do B: Ernani Bol­
drim - PMDB; Fábio Raunheitti - PTB; 
Feres Nader - PT8; Flávio Palmier da Veiga 
-PMDB; Franciséo DorneJles-PFL; Gus­
tavo de Faria - PRONA; Jorge Leite -
PMDB; José Carlos Coutinho - PL; José 
Luiz de Sá - PL; Luiz Salomão - PDT; 
Lysâneas Maciel- PDT; Márcia Cibilis Via­
na - PDT; Márcio Braga - PDT; Messias 
Soares - PMDB; MIro Teixeira - PDT; 
Nelson Sabrá - PRN; Osmar LeItão - PFL; 
Paulo Ramos - PDT; Roberto Augusto -
PL; Ronaldo Cezar Coelho - PSDB; Rubem 
Medina - PRN; Sandra Cavalcanti - PFL; 
Sérgio Carvalho - PDT; Simão Sessim -
PFL; Vivaldo Barbosa - PDT: Vladimir Pal­
meira-PT. 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PSDB; AlOIsio Vascon­
celos - PMDB; Álvaro Antônio - PMDB; 
Alysson Paulinelli - PFL; Bonifácio de An­
drada-PDS; Carlos Cotta-PSDB; Carlos 
Mosconi - PSDB; Célio de Castro - PSDB; 
Chico Humberto - PDT; Christóvam Chia­
radia - PFL; Dálton Canabrava - PMDB; 
Elias Murad - PSDB; GenésIO Bernardmo 
- PMDB; Humberto Souto - PFL; Ibrahim 
Abi-Ackel - PDS; Israel Pinheiro -
PMDB; João Paulo - PT; José da Conceição 
- PMDB; José Geraldo - PL; José Men­
donça de MoraIs - PMDB; José Santana 
de Vasconcellos - PFL; José Ulísses de Oli­
veira - PMDB. Lael Varella - PFL; Leo­
poldo Bessone - PMDB; Luiz Leal -
PMDB; Marços Lima - PMDB; Mário As­
sad - PFL; Mário de Oliveira - PRN; Mau­
rício Campos - PL; Melo Freire - PMDB; 
Mello Reis - PDS; Milton Lima - PMDB; 
Milton Reis - PMDB; Octávio Elísio -
PSDB; Oscar Corrêa - PFL; Paulo Almada 
- PMDB; Paulo Delgado - PT; Roberto 
Brant - PMDB; Roberto VItal - PMDB; 
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Ronaro Corrêa - PFL; Rosa Prata -
PMDB; Saulo Coelho - PFL; Sérgio Naya 
- PMDB; Sérgio Werneck - PL; Sílvio 
Abreu - PDT; VirgJ1io Guimarães - PT; 
Ziza Valadares - PSDB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros FIlho - PRP; Afif 
Domingos - PL; Alfton San10val -
PMDB; AntoniocarIos Memks Thame -
PSDB; Antônio Perosa - PSDB; Antônio 
Salim Curiati - PDS; Aristides Cunha -
PSC; Arnaldo Faria de Sá - PRN; Arnold 
Fioravante - PDS; Caio Pompeu - PSDB; 
Cunha Bueno - PDS; Del Bosco Amaral 
- PMDB; Dirce Tutu Quadros - PSDB; 
Doreto Campanari - PMDB; Fábio Feld­
mann - PSDB; Farabulini Júnior - PTB; 
Fausto Rocha - PRN; Fernando Gaspanan 
- PMDB; Florestan Fernandes - PT; Fran­
CISCO Amaral -;- PMDB; Gastone Righi -
PTB; Geraldo Alckmin Filho - PSDB; Hé­
lio Rosas - PMDB; Irma Passom - PT; 
Jayme Paliarin - PTB; João Cunha - PST; 
João Herrmann Neto - PSB; João Rezek 
- PMDB; José Camargo - PFL; José Carlos 
Grecco - PSDB; José EgreJa - PTB; José 
Genoíno - PT; José Maria Eymael - PDC; 
José Serra - PSDB; Koyu Iha - PSDB; 
Leonel Júlio - PPB; Luíz Eduardo Gree­
nhalgh - PT; Luiz Gushiken - PT; LUIZ 
Inácio Lula da Silva - PT; Maluly Neto -
PFL; Manoel Moreira - PMDB; Mendes 
Botelho - PTB; Michel Temer - PMDB; 
Nelson SeIxas - PDT; Paulo Zarzur -
PMDB; Plínio Arruda Sampaio - PT; Ricar­
do Izar - PL; Robson Marinho - PSDB; 
Roberto Rollemberg - PMDB; SamIr 
Achôa - PMDB; Sólon Borges dos Reis­
PTB; Theodoro Mendes - PMDB; Tidei de 
Lima - PMDB; Ulysses Guimarães -
PMDB. 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Antonio de Je­
sus-PMDB; DéhoBraz-PMDB; Fernan­
do Cunha - PMDB; lturival Nascimento­
PMDB; Jalles Fontoura - PFL; João Natal 
- PMDB; José Freire - PMDB; Lúcia Vâ­
nia - PMDB; Luiz Soyer - PMDB; Ma­
guito VIlela - PMDB; Mauro MIranda -
PMDB; NaphtaII Alves de Souza - PMDB; 
Pedro Canedo - PFL; Roberto Balestra -
PDC. Tarzan de Castro - PDT. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Car­
neIro - PMDB; Geraldo Campos - PSDB; 
Jofran Frejat - PFL; Márcia Kubitschek -
PRN; Maria de Lourdes Abadia - PSDB; 
Slgmaringa SeIxas - PSDB; Valmir Cam­
pelo-PTB 

Mato Grosso 

Antero de Barros - PMDB; Jonas Pinhei­
ro - PFL; JúlIo Campos - PFL; Rodrigues 
Palma - PTB; Ubiratan Spinelli - PLP. 
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Mato Grosso do Sul 

Gandi Jamil - PFL; Ivo Cersósimo -
PMDB; José Elias - PTB; Levy Dias -
PFL; Plínio Martins - PSDB; Rosário Con­
gro Neto - PMDB; Saulo QueIroz - PSDB; 
Walter Pereira - PMDB. 

Paraná 

Airton Cordeiro - PFL; Alarico Abib -
PMDB; Alcem Guerra - PFL; Antônio Ue­
no - PFL; BaSIlIo Villani - PRN; Borges 
da Silveira - PDC; Darcy Deitos - PSDB; 
Ervin Bonkoski - PTB; Euclides Scalco -
PSDB; Hélio Duque - PMDB; Jacy Scana­
gatta - PFL; José Tavares - PMDB; Jova­
nni Masim - PMDB; Matheus Iensen -
PMDB; Maurício Fruet - PMDB; Maurício 
Nasser - PMDB; Max Rosenmann - PL; 
Nelton Friedrich - PSDB; Paulo PImentel 
- PFL; Renato Johnsson - PRN; Santinho 
Furtado - PMDB; Sérgio Spada - PMDB; 
Tadeu França - PDT; Waldyr Pugliesi -
PMDB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; Antônio 
Carlos Konder Reis - PDS; Artenir Werner 
-PDS; Cláudio Avila-PFL; Eduardo Mo­
reira - PMDB; Francisco Küster - PSDB; 
Ivo Vanderlinde - PMDB; Henrique Cór­
dova - PDS; LUIZ Henrique - PMDB; Or­
lando Pacheco - PFL; Paulo Macarini -
PMDB; Renato Vlanna-PMDB; Ruberval 
Pilotto - PDS; VIctor Fontana - PFL; Vil­
son Souza - PSDB. Valmor de Luca -
PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Motta 
- PDS; Alcides Saldanha - PMDB; Amau­
ry MulIer - PDT; Antônio Britto - PM:>B; 
Arnaldo Prieto - PFL; Carlos Cardinal -
PDT; Darcy Pozza - PDS; Erico Pegoraro 
- PFL; Floriceno Paixão - PDT; Hilário 
Braun - PMDB; Ibsen Pinheiro - PMDB. 
Irajá Rodrigues - PMDB; Ivo Lech -
PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; João de 
Deus Antunes - PTB; Jorge Uequed -
PSDB; Júlto CostamIlan - PMDB; Lélio 
Souza - PMDB; Mendes Ribeiro - PMDB; 
Nelson Jobim - PMDB; Osvaldo Bender 
- PDS; Paulo Mincarone - PTB; Paulo 
Paim - PT; Rospide Netto - PMDB, Ruy 
Nedel -PMDB; Telmo Kirst- PDS; Vicen­
te Bogo - PSDB; Victor Faccioni - PDS 

Amapá 

Annibal Barcellos - PFL, Eraldo Trin­
dade - PL; Geovani Borges - PRN; Raquel 
Capiberibe - PSB. 

Roraima 

Alcides Lima - PFL; Chagas Duarte -
PDT; Ottomar Pinto - PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - As 
listas de presença acusam o comparecimento 
de 65 Srs. Senadores e 411 Srs Deputados. 

Há número regimental 
Está aberta a Sessão 
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Há oradores inscritos para o período de 
Breves Comunicações. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Ruy 
NedeJ. 

O SR. RUY NEDEL (PMDB - RS. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden­
te, Srs. Congressistas, aprendi a respeitar 
Lutzemberg, quando, há muitos anos, soube 
ter abandonado um emprego em multinacio­
nal de pesticidas e agrotóxicos, onde ganhava 
o correspondente a cento e vinte salários mí­
nimos por mês, passando a dedicar-se à defe­
sa do meio ambiente, a idealizar e a presidir 
a Agapan, mesmo contando com apenas dois 
salários mínimos mensais para sua sobrevi­
vêncIa. 

Passei a admirar Lutzemberg quando o VI 
defender a natureza como animal acuado lu­
tando até o paroxismo contra tudo e co~tra 
todos, fosse uma Borregard, um órgão públI­
co desnudando uma montanha para deixar 
expostos aos céus o esqueleto da terra ou 
u~ indIvíduo irresponsável Jogando ag;otó­
XICOS num leito de rio ou arroio Avançava 
como um felIno contra seres humanos racio­
nais a destruir irracionalmente o equilíbrio 
ecológico. Como ammal no CIO, amava o ver­
de em orgasmo permanente no seu enlace 
com a natureza amada. 
_ Soube e.ntende!, como poucos que a ques­

tao do melO ambIente não pode ser conside­
rada problema de um país nem mesmo conti­
nente; é fundamental para a vida no globo 
terrestre. 

Nesta questão Lutzemberg não sabe e não 
quer condescendência; faz questão de ser in­
transigente 

Nós, gaúchos, aprendemos a conhecê-lo 
como "pontoneiro" revolucionário da causa 
ecológica Ouvirqo-lo em conferências cha­
mando a sociedade à razão conservacionista 
e não conservadora; vimo-lo como paraninfo 
de formandos em agronomia, escandalizando 
alguns, compenetrando outros sempre cavo­
cando fundo na consciência dos ouvintes com 
sua profissão de fé e coragem. Mostou com 
ousadia como industrializar adubos orgânicos 
e ~réi~, granulados e esterelizados a partir 
dos, dejetos cloacals de nossas metrópolis. 

E preciso realçar a sua indicação para a 
futura Secretaria Especial do Meio Ambiente 
(hOJe IBAMA) no novo governo que se avizi­
nha. A preservação da Amazônia será um 
dos grandes desafIOs para este desafiante 
apaixonado Dele podemos dizer: não se 
prestará para conchavos ou negociatas. Não 
será um mero instrumento renomado para 
o governo melhorar a imagem. Se o Presi­
dente Collor de Mello assim pensou ao no­
meá-lo, haver-se-á com José Lutzemberg. A 
música dele é só uma e conhecemos sua dan­
ça. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Erico 
Pegoraro. 

O SR .. ÉRICO PEGORARO (PFL - RS. 
Sem reVIsão do orador.) - Sr PreSIdente 
~rs. Parlamentares; no final da sessão legisla~ 
tIva do ano de 1989 a Comissão de Saúde 
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da Câmara Federal' aprovou as leis orgânicas 
da saúde, da assistência e dos benefícios. 

Todos sabemos que a Constituição de 1988 
assegurou aos aposentados vantagens que o 
Poder Executivo lhes vmha retirando sucessi­
vamente. Principalmente ao homem e a mu­
lher r~n:c?làs foram ~ss~guradas vantagens 
e pOSSIbIlIdades penslOmstas que estes não 
tillham até agora. 

A Câmara, num ato democrático, no seio 
da Comissão de Saúde, examinou todos esses 
assun~os. Hoje, as novas competências que 
o RegImento Interno dá às Comissões Perma­
nentes não estão em vigor, o que está impossi­
bilitando que a Comissão de Economia exa­
mine a leI orgânicâ dos benefícios - conse­
qúentemente, a fonte de recursos - para a 
concessão de tais be:q.efícios, como determina 
o texto constitucional. 

Neste momento,lpedimos aos Líderes dos 
dive!,sos partidos que compõem o Congresso 
NaCIOnal que busquem uma alternativa ain­
da no mês de março, para possibilitar a inclu­
são, n:: folha de pagamento do previdenciário 
de abrIl, dos benefí;cios, incluindo o homem 
e a mulher rurícolas, para que, assim, se dê 
cumprimento à Constituição de 1988. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Carlos 
Vinagre 

O SR. CARLOS. VINAGRE (PMPB -
PA. Pronuncia o Seguinte discurso.)':- Sr. 
Presidente, S!"S e Srs. Deputados, Srs l Sena­
d?res, a transferência do Inamps pad o Mi­
mstéri? da Saúde só resllltará profícua se 
c~mpndos dois press~post9S: a implementa­
çao dos recursos destmados à assistência mé­
dica da previdência social e a total reformu­
fação do SUDS, mediante efetiva descentra­
lização de iniciativas e atendimento, respei­
tada, eVIdentemente, a LeI Maior, inadmi­
tmdo-se a monopolização, pelos Estados­
membros, de todo o sistema. 

A propósito, acabamos de receber, da Fe­
deração dos Trabalhadores na Indústria da 
Construção e do Mobíliáno nos Estados do 
Pará e do Amapá, um protesto contra a trami­
~açã~, n~sta Casa, de projeto de lei que visa 
a extmçao do Inamps, além de outro relativo 
à reg~la.mentação do SUDS, prevista na 
ConstItuIção. 

Salienta aquela Federação que a descentra­
hzação necessária não deve esquecer a condi­
ção. prioritária do con~ribuinte ou segurado, 
mUIto menos desrespeItar o direito adquirido 
de quem paga, quanto ao acesso às consultas 
médicas, odontológicas, internações hospita­
lares e serviços de laboratório, esgotando-se 
as cotas com pessoas não seguradas. Recla­
ma-se que o SUDS, 'naqueles dois Estados 
vem tratando segurados e não-segurados co~ 
mo mdigentes, recebendo menos o carente 
que paga do que o não-pagante. 

Propõe a Federação que o trabalhador seja 
atendIdo no posto de saúde do SUDS mais 
p~óxlmo do local.do acidente; que, na incapa­
cI~ade de at~ndlmento pelo posto médico, 
sejam encammhados para o Centro de Refe-
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rência à Saúde do Trabalhador, enquanto os 
casos de urgência e hospitalização seriam en­
caminhados às clínicas credenciadas. 

,Paralelamente, criar-se-ia um nível de 
coordenação de saúde do trabafhador, Im­
plantando-se ações referentes a acidentes de 
trabalho e doenças profIssionais na rede básl­
c~ de saúd~, acomp~nhando-se, de fato, a 
VIda das Clpas e do Serviço EspecialIzado 
em Segurança e Medicina do Trabalho 

Esperamo;; sejam atendidas essas lídimas 
reinvindicações. 

Era o que tínhamos a dIzer, Sr. Presidente, 
Sr" e Srs. Congressistas. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Co.ncedo a palavra ao Sr. Deputado Jorge 
LeIte 

O SR. JORGE LEITE (pMDB - RJ) Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, do Sindicato dos Condu­
tores Autônomos de Veículos Rodoviários 
d,e Brasília recebi a seguinte correspondên­
CIa, que contém pleito dos mais justos dessa 
classe de trabalhadores. 

Brasília - DF, 6 de março de 1990. 

, Excelentíssimos Senhores Deputados 
Federais, Doutor Jorge Leite e Demais 
Deputados Membros da Comissão Mis­
ta, que examma a Medida Provisóna Nu. 
135. 

Senhor Deputado e demais membros 
da ComIssão Mista, 

O Smdicato dos Condutores Autôno­
mos de Veículos Rodoviários da Brasí­
lia,. através de seu preSIdente, no final 
assmado, vem, com o devido respeito, 
encarecer a Vossas Excelências que seja 
alterada a redação da Medida Proviséria 
n~ 135, na parte que diz respeito à potên­
cIa ~ruta dos automóveis, passando dos 
atu~ls 100HPs para 127HPs, VIStO que 
mUItos modelos tradicionais, normal­
mente utilizados no serviço de táxi, dei­
xarão de ser utilizados pelos motoristas 
em razão do avanço tecnológico que alte~ 
rou a potência desses veículos, por sinal 
melhorando seu cohsumo, como é o caso 
do Opala que agora está sendo fabricado 
com até 127HPs e que é um dos mais 
utilizados na praça, dada à sua resistên­
cia e de inegável durabilidade. De forma 
que, se tal solicitação não for atendida, 
certamente haverá muitas difIculdades 
dos motoristas para adiquirirem seus veí­
culos. 

Certos de podermos contar com a 
compreensão de Vossas ExcelênCIas com 
vista ao acatamento do pleito, anteci­
pamos nossos sinceros agradecimentos 

Atenciosamente, 
Manoel Paulo de Andrade Neto. Pre­

sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao Sr Deputado GandI 
Jamil 
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o SR. GANDI JAMIL (PFL - MS. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Presidente. 
Sr" e Srs. Parlamentares, no momento em 
que retornamos aos nossos trabalhos leglsla­
ttvos. desejo chamar à atenção de V. Ex" 
a nossa obrigação madiável frente à socie­
dade brasileira: o dever'imediato de regula­
mentação do nosso texto constitucional. 

Passado o instante memorável da promul­
gação da Lei Maior, direcionam o-nos, Sr. 
Presidente. ao alto dever cívico de elegermos, 
pelo sufrágio universal e direito, o novo go­
vernante da Nação brasileira. Fizemos, ameu 
ver. no Congresso Nacional, um trabalho 
profícuo. orientando. esclarecendo e direcio­
nando o destino da nossa própria gente 

Tão logo se e~gotou o primeiro turno das 
eleiçõl:!s presidenciai~. efI1 nQvembro passa­
do, apressei-me em vir li esta tribunfl para 
expressar a honra em ter participado daquele 
importante momento histórico. não só como 
cidadão brasileiro mas também - e sobre­
tudo - como Deputado Federal legítimo re­
presentante daqueles que me elegeram. 

E agora Sr" e Srs. Parlamentares, penso 
nos meus eleitores, uma vez mais. Têm eles 
todo o direito de me virem cobrar a eficácia 
de tantos quantos são os dispo~itivos constitu­
cIOnais ainda hoje pendentes de regulamen­
tação e por con~eqiIência, verdadeiras "letras 
mortas" da no~,a legislação, sem serventia 
ao próprio a que se destinam. 

Estamos outra vez em tempos de eleições. 
No próximo mês de outubro, em cada unida­
de desta Federação. os brasileiros e,tarão 
voltando às umas, com a missão altiva de 
eleger seus governantes estaduais e seus re­
presentantes ne~te Parlamemto. 

Temo, Sr. Presidente, pela nossa Consti­
tuição. Terá sido o trabalho do legislador 
constituinte, de fevereiro de 1987 a outubro 
de 1981\, em vão? Recuso-me a acreditar nis­
so. E&pero que todos. hOJe presentes neste 
Plenário, também se debatam contra esse ris­
co que nos cerca. Não ~e]amos passIvos! 

Em carta ao Conselheiro Manuel José Ma­
ria da Costa e Sá. ainda em 17 de junho de 
1929, sob a égide do nosso Império, o portu­
guês João Loureiro e~crevia, sentenciando: 
"As omissões são os pecados mortais da Polí­
tica." Vamos nos precaver, pois, Sr'· Srs. Par­
lamentares, contra a pecha futura de "omis­
sos". Será irreversível ~ processo de geral 
descontentamento e profunda decepção, por 
parte de nossos conterrâneos, ~e não dermos 
aplicabilidade a tantos quantos foram os di­
reitos adqumdos e consubstanciados no nos­
so atual Texto Magno. 

Apelo ao Presidente da Câmara Federal, 
Exm" Sr. Deputado Paes de Andrade. no sen­
tido de que agihze os nosso trabalhos plená­
rios. para que possamos, como é o desejo 
correnl'e da sociedade brasileIra, viabilizar, 
mediante as leis complementar e ordinánas, 
os di~positivos comtitucionais hOJe ainda 
pendentes de regulmentação. 

Tenho consciência. Sr. Presidente, do gra­
ve dever que ora se eleva dmnte de 'cada um 
de nós. Daí a mmha decisão espontânea de 
vir, hoje, a esta Tribuna. para fazer este breve 
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alerta Afinal, o saudoso e grande historiador 
José Honório Rodrigues, em sua obra "O 
Parlamento e a Evoluçliio Nacional," já afir­
mara: 

"Creio que o discur\So parlamentar po­
de conter a mesma riqueza de informa­
ção material e espiritual. Ele revela a 
inquietude e quietude, a esperança e o 
desespero, a potência e a impotência, 
a inspiração popular e a tutela autori­
tária, o amor e o desamor ao seu povo, 
as apirações, a grandeza e a pequene~ 
dos políticos, a fOl:ça e a fraqueza dos 
homens, o entusiasmo e a apatia dos po­
vos, a bravura e a covardia das classes 
sociais ... 

Que o meu discurso de agora. Sr. Presi­
dente, reflita, no futuro, antes a nossa espe­
rança que o desespero; antes a nossa potência 
que a impotência; antes a nossa força que 
a fraqueza; antes a nossa bravura que a co­
vardia. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Encerrada a lista de oradores. (Pausa.) 

A Presidência recebeu os Pareceres nO' 11 
e 12,de 1990-CN, concluindo pela admissi­
bilidade das Medidas Provisórias nOS 138 e 
139, de 21 de fevereiro de 1990, que dispõem 
sobre a aplicação dos a11s. 4° e 5° da Lei n° 
7.988, de 28 de dezembro de 1989; e que 
equipara a venda de produto no mercado in­
terno à exportação, para efeitos fiscais, res­
pectivamente. 

Nos termos do disposto no mciso I do § 
1° do art. 5" da Resolução n' 1, de 1989-CN, 
a Presidência abre o prazo de 24 horas para 
a interposição do recurso ali previsto. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - So­
bre a mesa, projeto de resolução que será 
lido pelo Sr. I' Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 1, DE 1990·CN 

Altera disposições do Regimento Co­
mum sobre a delegação legislativa. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. I" A Seção VII do Capítulo III do 

Título IV da Resolução do Congresso Nacio­
nal n" I, de 1970 - RegImento Comum, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"SEÇÃO VII 
Da Delegação Legislativa 

Art. 116. Nos termos do art. 68 da 
Constttuição, o Congresso Nacional po­
derá delegar poderes para elaboração le­
gislativa ao Presidente da República. 

Art 117. Não poderão ser objeto 
de delegação os atos de competência ex­
clusiva do Congresso Nacional, os de 
competência privativa da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal, a ma­
téria reservada à lei complementar, nem 
a legislação sobre: 
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I - organização do foder Judiciário 
e do Ministério Público, a carreira e a 
garantia de seus memb~os; 

II - nacionalidade, cidadania, direi­
tos individuais, políticos e eleitorais; 

III - planos plurianu~is, diretrizes or­
çamentárias e orçamentos. 

Art. 118. O pedido de delegação se­
rá encaminhado, através de Mensagem 
presidencial, ao Presidente do Senado 
Federal que convocará sessão conjunta 
a ser realizada, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, para que o Congresso Na­
cional dela tome,conhecimento. 

Parágrafo único. Na sessão de que 
trata o caput, distribuída a matéria em 
avulsos, será constituíçla a Comissão 
Mista de 5 (cinco) Senadores e 5 (cinco) 
Deputados para emitir parecer sobre o 
pedido. 

Art. 119. A Comissão aprecÚlfá a 
matéria no prazo de 2 (dois) dias, con­
cluindo pela apresentação de Projeto de 
Resolução. 

§ 1° Se favorável o parecer, o Proje­
to especificará o conteúdo e os termos 
de sua execução, fixando prazo não su­
perior a 30 (trinta) dias para promul­
gação, publicação ou rert:Jessa do projeto 
elaborado, para apreciação do Congres­
so Nacional. 

§ 2' Se contrário o parecer, o Proje­
to proporá o arquivamento do pedido. 

Art. 120. Publicado o parecer e dis­
tribuídos os avulsos, será convocada ses­
são conjunta para dentro de 3 (três) dias, 
destinada à discussão da matéria. 

Art. 121. Encerrada a discussão e 
havendo emendas, a matéria voltará à 
Comissão que terá o prazo de 2 (dois) 
dias para sobre elas emitIr parecer. 

Parágrafo único. Publicado o pare­
cer e distribuídos os avulsos, será convo­
cada, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sessão conjunta para votação da 
matéria. 

Art. 122. O Projeto de Resolução, 
uma vez aprovado, será promulgado 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas, feita 
a comunicação ao Presidente da Repú­
blica. 

Art. 123. As leis delegadas irão à 
promulgação, salvo se a Resolução do 
Congresso Nacional houver determina­
do a votação do projeto pelo Plenário. 

Art. 124. Dentro de 24 (vinte e qua­
tro) horas do recebimento do projeto 
elaborado pelo Presidente da República, 
o PreSidente do Senado r~meterá a maté­
ria à Comissão Mista que tiver elaborado 
o Projeto de Resolução para, no p(azo 
de 2 (dois) dias, emitir seu parecer Sobre 
a conformidade, ou não, do conteúdo 
da delegação. 

Art 125. Se a Resolução determi­
nar a apreciação do projeto pelo Con­
gresso NaCIOnal, este a fará em votação 
única, vedada qualquer ejnenda, em ses­
são que se realizará 24 (vinte e quatro) 
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horas após a publicação do parecer .da 
Comissão Mista a que se refere o artigo 
anterior. 

Art. 126. É admitida a votação des­
tacada de partes consideradas em desa­
cordo com o ato de delegação. 

Art 127. Não realizando, no prazo 
estipulado, qualquer dos atos refendos 
no art. 119, § 1', in fine, conslderar-se-á 
insubsistente a delegação." 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Esta proposição busca adaptar o Regimen­
to Comum à nova realidade constitucional 
do País, contida no art. 59, inciso IV, e 68 
e seus parágrafos, que autoriza a delegação 
de competência legislativa solicitada pelo 
Presidente da República. 

No atual Regimento, a matéria é tratada 
sem a celeridade procedimental que o mo­
mento presente está a reclamar. Já eXiste um 
anteprojeto do novo Regimento Comum, 
mílS sua total apreciação requer maiores re­
flexões. Assim, se o futuro Presidente da Re­
pública usar urgentemente a lei delegada para 
combater alguns dos mais graves problemas 
que afligem o País, deve o Congresso Nacio­
nal estar preparado para respohder à delega­
ção, apreciando o pedido dentro das cautelas 
excepcionais e nos limites de cada caso. 

A Constituição trata das diretrizes a serem 
obedecidas, na hipó~se de ser solicitada a 
delegação, estabelecendo o seu procedimen­
to em dois estágios: no primeiro, o Congresso 
Nacional acata, ou não, o pedido, fixando 
o conteúdo e os termOS de seu exercíCIO; e 
em segundo estágio, se assim o entender o 
PlenárIo, o Presidente da República envia 
ao .Congresso o projeto de lei delegada para 
que nós, em votação única, vedada qualquer 
emenda, o aprovemos ou rejeitemos. 

Na verdade, o que todos d\!sejamos é uma 
legislação corajosa e rápida, capaz de superar 
os' graves e desafiantes problemas que cerca 
a vida política, econômica e social do País. 

Será Importante que o Congresso edite 
uma Resolução para cada projeto a ser elabo­
rado. A lei delegada não deve misturar obJe­
tivos diversos 

Se além da reforma dos Mmistérios, a cau­
sa maior da mflação é o deficit público, va­
mos, em Resoluções distintas, elaborar as 
correções possíveis. Também outros projetos 
de'lei delegada devem alterar o Sistema FI­
nanceiro, extinguir a correção monetária, ta­
belar os Juros, cumprindo o § 3" do artigo 
192 da ConstitUição, e assim por diante, fican­
do os diversos assuntos tratados de per se. 

O Congresso Nacional precisa aparelhar-se 
para delegar ao Presidente da República os 
poderes necessários e suficientes para as mo­
dificações que, excepcionalmente, se fizerem 
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Imperiosas para,. o aperfeiçoamento de nosso 
ordenamento Jurídico. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1990. 

Aluízio Campos - Raul Dourado - Virgi· 
dásio de Sena - João Agripino - Francisco 
Küster - Walmor de Luca - José Mendonça 

I de Morais - Eliel Rodrigues - Cid Carvalho 
- Eduardo Siqueira Campos - Adhemar de 
Barros Filho - José Mendes Botelho - Aécio 
Neves - Agassis Almeida - Irajá Rodrigues 
- Nelson Seixas - Evaldo Gonçalves - José 
Guedes - Maurício Fruet - Samir Achôa 
- NelsonlJobim - Adolfo de Oliveira - Cé· 
sar Cals - Luiz Soyer - Ney Lopes - Ga· 
briel Guerreiro - Jorge Arbage - Delfim 
Netto - Paes Landim - Luiz Eduardo 
(apoiamento) - Ronaldo Coelho - Afif Do· 
mingos - 'Francisco Benjamim - Christó­
vam Chiaradia - Aristides Cunha - Artenir 
Werner - Arnaldo Prieto - Fernando Gas· 
parian - Prisco Viana - José Luiz de Sá 
- Osvaldo Bender - Asdrúbal Bentes - Ge­
nésio Bernardino - Fábio Feldmann - Hélio 
Rosas - Ademir Andrade - Elias Murad 
- Naphtali Alves - Ismael Wanderley -
José Luiz Maia - Adauto Pereira - José 
Lins - Simão Sessim - Arnaldo Martins -
Ernani Boldrim - Jesus Tajra - Ruy Nedel 
- Manoel Castro - Agripino Oliveira Lima 
- Eraldo Trindade - Ronaro Corrêa - Ro-
berto Jefferson - Paulo Roberto - Dalton 
Canabrava - Telmo Kirst - Acival Gomes 
- Sandra Cavalcanti - Michel Temer -
Moisés A velino - Geraldo Campos - Antô· 
nio de Jesus - Rose de Freitas - Edivaldo 
Motta - Francisco Rolim - Nyder Barbosa 
- Jonas Pinheiro - Saulo Coelho - Stélio 
Dias - Rodrigues Palma - Furtado Leite 
- Osmundo Rebouças - Amilcar Moreira 
- Mendes Thame - Moisés Pimentel - Ar· 
naldo Faria de Sá - Adroaldo Strick - Euni· 
ce Michiles - Iberê Ferreira - Oscar Corrêa 
Júnior - Mário Àssad - Wagner Lago -
José Gomes da Rocha - Rosa Prata - Jayme 
Palarin - João de Deus - Airton Sandoval 
- Ivo Vanderley - Francisco Dornelles -
Humberto Lucena - João Calmon - Pom­
peu de Sousa - Francisco Rollemberg - Lou· 
rival Batista - Marco Maciel - Afonso Sano 
cho - Roberto Campos - Mauro Benevides 
- Nabor Júnior - Antônio Luiz Maya -
Jarbas Passarinho (apoiamento) - Carlos AI· 
berto - Edison Lobão - José Fogaça -
Maurício Corrêa - Marcondes Gadelha -
Ronaldo Aragão - Cid Sabóia de Carvalho 
- José Agripino Maia - Gerson Camata -
Hugo Napoleão - Joã'o Lobo - Odacir Soa· 
res 

(As Mesas do Senado Federal e da Câ­
mara dos Deputados) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Nos termos do § 3° do art 128 do Regimento 
Comum, a matéria será encaminhada às me­
sas do Senado Federal e da Câmara dos De­
putados. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Passa·sé à 
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ORDEM DO DIA 
Requerimento n° 1, de 1990-CN 
Senhor PreSidente: . 
Nos termos regimentais, requeiro inversão 

da Ordem do Dia, a fim de que a matéria 
constante do item 5 seja apreciada em 1° lu­
gar. 

Sala das Sessões, 7 de março de 1990. -
Genebaldo Corrêa. ' . 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado José 
'Costa, para encaminhar a matéria. 

O SR. JOSÉ COSTA (PMDB - AL. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o que 
o eminente Deputado Genebaldo Correia re­
quer é a inversão da pauta, isto é, que se 
coloque em primeiro lugar o itelIj 5, relativo 
à Medida ProVisória n° 135? .-

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Sim. Em primeiro lugar 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB 
- BA. Sem revisão do orador.) - Gostaria 
de esclarecer ao nobre Deputado José Costa 
que a solicitação se prende ao fato de ser 
a matéria relativa à insenção do IPI para aqui­
sição de táxis. Trata-se de matéria de inte­
resse; por ISSO, gostaria que ela fosse apro­
vada ainda na sessão de hoje. 

O Sr. José costa - Sr. Presidente, nada 
tenha a opor. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - Em 
votação na Câmara. (Pausa) Aprovado. 

Em votação no Senado. (Pausa.) Aprova­
do 

Far-se-á a inversão. 
O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -

Item 5: 

Discussão em turno único, da Medida 
Provisória n' 135, de 19 de Produtos fe­
vereiro de 1990, que concede isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI na aquiSIção de automóveis de 
passageIros e dá outras prOVIdências, 
tendo 

PARECER, sob n° 10 de 1990-CN, 
da Comissão Mista, pela apresentação 
de Projeto de Lei de Conversão n° 5, 
de 1990. Mens. 16/90-CN \ - Prazo: 
23-3-90) 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Jor­
ge Leite. 

O SR. JORGE LEITE (PMDB - RJ. Pro· 
nuncla o seguinte discurso.) - Sr. Presiden· 
te, Srs. Congressistas, procedo à leitura do 
parecer da Comissão Mista encarregada de 
apreciar, quanto à constitucionalidade e ao 
mérito, a Medida Provisória n" 135, de 19 
de fevereiro de 1990, que concede isenção 
do Imposto Sobre Produtos Industrializados 
- IPI, na aquisição de automóveis de passa­
geiros, e dá outras proVidências. 

"I - Da Constitucionalidade: 

Aprova nesta Comissão, a admissibi­
lidade constitucional quanto aos aspec· 
tos de relevância e urgência, cabe, no 
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momento, a apreciação da MedIda I?ro­
vi,óri~ n" 135 no que concerne ao SeU 

conteduo jurídico-constitucIOnal. como 
segue: 

I) A matéria nela tratada é de compe­
tência da União sujeita à deliberação do 
Congresso. Nacional (art 24, inciso r. 48. 
incIso r. e 62. da Constitucição Federal); 

2) Foi edItada nos termos constitucio­
nais (art. 62 da ConstItUIção Federal). 

Portanto, perfeitamente constItucio­
nal a medida provisóna em apreciação 

11 - Quanto ao Mérito 

O restabelecimento da Isenção para a 
aqUIsição de veículos de,tmados ao uso 
como táXIS e. a concessão dela para a 
aquisição de veículos destmados ao uso 
de paraplégicos e de pessoas que se en­
contram em situação física desfavorável. 
constitUI. inegavelmente. providência de 
alto conteúdo social. de vez que. possibi­
litará. dentre outros benel'ícios: 

a) permItir que. pessoa, de reduzida 
capacIdade econômIca. possam adquirir. 
a preços acessíveis. ,eu, mstrumentos de 
trabalho; 

·b) Substanciais melhorias no atendi­
mento à população tendo em vista a re­
novação das frotas de táxis. 

c) o incremeI;lto da produção automo· 
bilí,tica do país: com seus gvandes efeitos 
multiplicadores na economia nacional; 

d) a maior integração ,ocial dos para­
plégicos e deficiente, físico, 

Por conseguinte. quanto ao seu méri­
to. a Medida Provisóna n" 135 merece 
plena aprovação pelo Congresso Nacio­
nal. 

No entanto. concedida isenção. para 
aquiSIção Oe veículos destmados ao u'o 
como mstrumento de trabalho, para os 
transportadores autônomos de pa,sagei­
ros. seria injusto. senão discrimmativo. 
e, portanto inconstitucional. não conce­
dê-Ia também aos transportadores autô­
nomos de carga. pelas mesmas razões 
(os veículos são utIlIzados. em ambos os 
casos. por pessoa~ de reduzida capacI­
dade econômica. como mstrumento de 
trabalho). 

Por tais motivos estendeu-,e a Isenção 
concedida à aquisição de veículo~ desti­
nados ao transporte de cargas. desde 
quando adquirido, por profISSIonais da 
área. e os destmem ao uso exclu,ivo ne­
la. (Veja-se o inCi,o Il do art. 4")" 

Quanto às emendas. 
À Medida ProvIsórIa n" 135 foram apresen­

tadas sete emendas. a segUIr apreciadas. 
É eVidente que os Congressistas que apre­

sentaram as suas emendas tmham objetivo 
claro de melhorar as outra, categorias que, 
certamente. consideramos seriam necessana­
mente, e por necessidade. atendidas. Entre­
tanto. a medida provisória objetiva exata­
mente a atender à aquisição de táxis por mo­
toristas autônomos. paraplégiCOS, e agora in­
cluídos também os caminhoneiros autôno­
mos. 
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'"Emenda n' 1-LImita o uso da isen­
ção. por condutores autônomos de pas­
sageiros. à aqUISIção de veículos fabrica­
dos com 4 (quatro) porta,. 

Em que pese ,er salutar. sob a ótIca 
de maior comodidade am, usuários, ,a 
emenda laboraria c.ontra o benefíCIO con­
cedido. uma vez que. veículos fabricados 
com 4 (quatro) portas têm preços mais 
elevados que os do tipo sedan (2 portas). 
em razão de maIOrt!, custa.., de tabnca­
ção 

Portanto. pela rejeIção da emenda. 
Emenda n" 2 - Visa estender a Isen­

ção às pessoas jurídicas ou eqUIparadas 
que exploram a atividade de transporte 
de passageIros na categona de táXIS. 

A cxten,ão do benefício fiscal às pes­
soas jurídicas colide frontalmente com 
o ménto da Medida PrOVIsória n" 135. 
qual seja. o de conceder-se a isenção a 
pessoa de redUZIda capaCidade econô­
mica. que têm os veículos como in,tru­
mentos de trabalho e de ,obreVlvêncla. 

Por tal razão. pela rejeição da emt!n­
da. 

Emenda n" 3 - Visa estender a isen­
ção aos vendedores e repre,entantes co­
merciaiS autônomos. 

Embora seja justo o objetivo da emen­
da. há dIvergências de sItuações 

Se. no caso de condutores autônomos 
de passageiros e transportadores autôno­
mos de carga. a sobrevivênCIa desses 
profissionais é e~traída do trabalho reali­
zado com o veículo. no caso de vende­
dore, e representantes comerciais autô­
nomos, a remuneração de seu trabalho 
guarda relação com as vendas que efe­
tuarem. 

Por outro lado. a exiguidade do tempo 
para a apreciação de uma medida provi­
sória não permite a análise necessária 
para a extensão do benefício a todas a~ 
categorias profISSIOnais que usa veículo~ 
em seu 'i afazeres. 

Desta forma. o pleito contIdo nesta 
Emenda poderá ser objetIVO de propo­
sição legislativa específica. 

Pela rejeIção da emenda. 
Emenda n" 4" - Vha estender a isen­

ção a aquisição de veículos de transporte 
de cargas. quando feita por transporta­
dor autônomo de carga. 

A emenda foi contemplada no projeto 
de conversão, que. em seu urt. 4'. inciso 
lI. concede a benefício fiscal aos veículos 
de carga quando adqUIridos por profis­
sionais autônomos que exerçam tal atiVI­
dade 

Portanto. encontra-se ela consubstan­
dada no projeto de conversão. 

Pela aprovação da emenda quanto ao 
seu mérito. 

Emenda n" 5 - Vba estender a isen­
ção aos oficiaIS e avaliadores de justiça. 

Veja-se o exposto em relação à Emen-
da n" 3. --

Pelas mesmas razões. pela rejeição da 
emenda. 
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Emenda n" 6 - Visa estender a isen­
ção aos ofiCiais de justiça. 

Veja-se o exposto sobre a Emenda n° 
3 

Pelas mesmas razões. pela rejeição da 
emenda. 

Emenda n° 7 - VIsa estender a isen­
ção ao, representantes comerciais autô­
nomos. 

Veja-se o exposto em relação à Emen­
da n" 2. 

Pelas mesmas razões. pela rejeição da 
emenda." 

Era o que tínhamos a relatar. Sr PresI­
dente. Somos favoráveis à aprovação do pro­
jeto de conversão. 

Queremos também registrar aqui o esforço 
da ComIssão, sob a presidênCIa do Deputado 
Manoel Castro. e cujos membros realizaram 
um trabalho voltado para o atendimento des­
sa necessidade social. Além do Deputado 
Manoel Castro. temos o prazer de registrar 
o trabalho de outros Srs. Deputados que co­
nosco participaram da elaboração da emenda 
que será agora votada por este Plenário e 
que. temos certeza. virá ao encontro dos an­
seios da classe. 

Queremos regbtrar o trabalho dos Srs. Se­
nadores que integraram a Comissão: Nabor 
JÚmor. Cid Sabóia de Carvalho e José Agri­
pino Maia. 

Foram estes os Srs. Senadores que contri­
buíram decisivamente para a aprovação do 
projeto de conversão. 

Temos certeza de que os partidos com as­
sento e representdção nesta Casa aprovarão. 
sem dÚVIda. essa medida saneadora em bene­
fícIO de uma classe que usa seu táxi como 
instrumetno de trabalho. Também se benefi­
ciarão os cammhonelros que, como tal. cru­
zam o País trazendo melhorias e desenvol­
vendo economicamente todo o setor rodoviá­
rio. Por isso, oferecemos nosso parecer favo­
rável ao projeto. certos de que estamos fazen­
do justiça a es,a classe 

Queremos tam~ém registrar a medida re­
metida à Casa pelo Exmo Sr. Presidente da 
RepúblIca José Sarney, que. em boa hora, 
reconheceu que era justa a medida de atendi­
mento a esta classe que contribui para o de­
senvolVImento econômico do País. 

Estamos certos de que esta Casa acolherá 
a Medida n° 135 e de que os motorista~ profiS­
sionais autônomos. caminhoneiros de todo 
o Brasil, com o apolO recebido em cada Esta­
do de cada Deputado e cada Senador. serão 
gratos pela aprovação da mesma. 

É o meu voto, e estas são nossas conside­
rações sobre o Projeto de Conversão da Me­
dIda n" 135. (Palmas) 

Durante o discurso do Sr. Jorge Leite, 
o Sr. lram SaJaiva. dei"ra a cadeira da 
PreSidênCia que é ocupada pelo S,. Nel­
son CaJneiro, P,esldente 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Discussão, em turno único. da Medida 
Provbória n" 135. de 19 de fevereiro de 1990_ 

A ComIssão Mista. em seu Parecer n" 10, 
de 1990-CN, concluiu pela apresentação de 
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Projeto de Lei de Conversão n° 5, de 1990, 
no qual incluiu as emendas aprovadas pela 
Comissão. 

Em discussão o projeto, a medida e as 
emendas. 

o Sr. Erico Pegoraro - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ERICO PEGORARO (PFL - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr Presidente, 
peço a palavra nesta hora para cumprimentar 
a Comissão Mista e o Relator. Esta medida 
possibIlita aos taxistas a isenção do IPI. É 
uma reivindicação antiga. Sempre existiram 
dificuldades, no Poder Legislativo, com rela­
ção á matéria, no encaminhamento de ante­
proejtos existentes. 

Quero congratular-me com a Comissão 
Mista, com o Congresso Nacional e o Poder 
Executivo, porque foi atendida uma reivindi­
cação dos condutores autônomos de passa­
geiros. E faço aqui um adendo. Como o texto 
Constitucional não possibilita ao Congresso 
Nacional legislar sobre Impostos estaduais, 
apelo aos governadores estaduais e do Dis­
trito Federal no sentido de, juntamente com 
suas Assembléias Legislativas, pOSSibilitarem 
aos taxistas a isenção do ICMS. Assim terão 
condiçôes de adquirir esses carros, que o 
Congresso Nacional e o Poder ExecutIvo 
houveram por bem isentar do IPI. 

Quero cumprimentar o Congresso Nacio­
nal, e especificamente a Comissão Mista que 
aprovou este relatório, concedendo período 
maior do que aquele permitido pela própria 
Medida, possibilitando, inclusive, a aquisição 
do automóvel com número de HP superior 
à proposta da Medida. 

Por isso, nossa solicitação estende-se aos 
governadores estaduais. É necessário, a nível 
regional, que haja isenção do ICMS. Com 
isto, o taxista terá realmente ganho nesta ho­
ra de incerteza, quando nem ao menos pode 
fazer o seu orçamento diário, considerando 
seu ganho real e as despesas com reposição 
de peças dos carros de aluguel e combustíveis. 

Este é o apelo que queremos fazer aos go­
venadores estaduais. 

O SR. PRESIDENTE.(Nelson Carneiro) 
- Com a palavra o nobre Deputado Gene­
baldo Correia. 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB 
BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, o Deputado Erico Pegoraro tem ra­
zão. A isenção do IPI é, sem sombra de dÚVI­
da, Importante para essa categoria profissio­
nal. De forma indireta atende-se à própna 
população que utiliza os táxis Em todos os 
Estados a frota está bastante envelhecida, 
precisando: consequentemente, de renova­
ção. Há situações em que o usuário paga a 
mesma tanfa pela utilização de um carro novo 
ou velho. • 

Portanto, é um apoio que o Governo Fede­
ral está dando, mas não é o suficiente É 
necessário também que se faça a isenção do 
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ICMS, o que não depende apenas de aprova­
ção das Assembléias Legislativas, mas tam­
bém de um órgão de amplitude naCIOnal, que 
é o Confaz. E essa Isenção deve ser aprovada, 
lamentavelmente, não por maIOria, mas por 
unanimidade, o que tem SIdo dificultado. 
Acho que todos nós, Deputados, devemos 
atuar junto aos nossos Secrtários da Fazenda 
nos Estados, para que dêem voto favorável 
no Confaz e seja tomada essa providência. 

Outra importante medida que há de se es­
perar do Governo Federal é a abertura de 
uma linha especial de financiamento para a 
aquisição do veículo. Não queremos que o 
automóvel seja inteiramente subSidiado sem 
juros, mas que se dê um tratamento diferen­
ciado ao financiamento para a aquisição de 
táxis. De maneira que esta é apenas uma eta­
pa dessa luta em que nos empenhamos, e 
esperamos conquistar ainda estes dois gran­
des objetivos: a Isenção do ICMS e uma linha 
espeCIal para a aqulSlção dos veículos. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Deputado Gastone 
Righi. 

O SR GASTONE RIGHI (PTB - SP. 
Sem reVIsão do orador) - Sr PreSidente, 
Sr" e Srs. Congressistas, fui membro da Co­
missão Mista e não poderia deixar, na condi­
çõa de Líder do PTB, de me pronunciar sobre 
a medIda provisória da qual fui partícipe inú­
meras vezes. Há meses pedia ao PresIdnete 
da República e ao Chefe da Casa Civil, Depu­
tado Luiz Roberto Ponte, que fosse editada 
essa medida proVISória, porque os motOrIstas 
profissionais e os paraplégicos necessitavam 
desse benefício 

Não se trata de qualquer forma de subsídIO. 
Esta medida se dirige diretamente à popula­
ção, usuária dos veículos Os preços elevados 
tornaram Impossível ao motorista profissIO­
nal, com suas tabelas limitadas pelo Poder 
Público, renovar o seu veículo, e isto repre­
senta dano à população, que acaba tendo au­
tomóveis inseguros para o seu transporte 
Há, também, um custo muito caro, porque 
a manutenção do veículo velho é eVidente­
mente muito mais elevada do que a do carro 
nOvo. 

Assim sendo, a concessão da isenção do 
IPI reverte-se diretamente em benefício da 
população brasileira. 

Não se trata, portanto, de subsídio com 
que o povo terá no fim, de arcar; trata-se 
de um benefício que se estende a todos os 
usuános, a todo o povo brasIleiro 

Sr. Presidente, congratulo-me com a Co­
missão pelos, trabalhos, pelas emendas apro­
veitadas no projeto de conversão, e registro 
a posição da bancada federal do PTB inteira­
mente favorável à maténa, elogiando a IniCia­
tiva do Sr Presidente da República, que em 
boa hora edItou esta medida provisória. 

Durante o discurso do Sr. Gastone RI­
ghi, o Sr. Nelson Carneiro, PreSidente, 
deixa a cadeira da preSidênCia, que é ocu­
pada pelo Sr. lram Saraiva 
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o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Flo­
restan Fernandes. 

O SR. FLORESTAN FERNANDES (PT -
SP Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, vejo-me na contingência, a pedido da 
bancada do PT, de pedir a V. Ex' que se 
respeite o que estabelece o art. 33 do Regi­
mento Comum, a respeito dos prazos com 
referência aos avulsos. Realmente, a distri­
buição dos pareceres se deu há apenas uma 
hora e, portanto, não houve tempo para que 
nossa bancada examInasse a matéria. 

Por ISSO, Sr. Presidente, SOhCItO que esta 
matéria, que não está submetida a um prazo 
terminativo, seja adIada, para que possamos, 
estudar o parecer e tomar uma posição cole­
tiva sobre o assunto. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Tidei 
de Lima. 

O SR. TIDEI DE LIMA (PMDB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
trago nosso apoio aos defensores da matéria 
que está sendo apreciada, projeto, em sua 
origem, de autona do Deputado Jorge Leite, 
que diz respeito à isenção de IPI na aquisição 
de táxis. 

Quero manifestar aqui meu pensamento, 
que não é de hOJe, mas de há algum tempo 
Acredit.o que os taxistas prestam um serviço 
de utIlidade pública, pois, evidentemente, 
complementam o transporte nas cidades. É 
mais do que eVIdente, Sr. Presidente, que, 
se os veículos utIlizados para esse trabalho 
estão em péssimo estado de conservação, cor­
roídos pelo próprio uso no tempo, quem sofre 
com isso é o usuáno, quem corre riscos é 
o usuáno. 
, Quero salientar aqui alguma coisa maiS. 

E preciso não apenas conceder o que se pede, 
mas estabelecer, de fonna defimtiva, condi­
ções para permitir que os taxistas, de tempos 
em tempos, renovem a sua frota: E mais am­
da: não sei por que, neste País, como nas 
nações mais desenvolvidas do mundo, não 
se fabricam táxis com motor a diesel, de custo 
muito mais barato. Sou defensor dessa solu­
ção. Tenho-me movimentado junto aos seto­
res competentes do Governo para que se per­
mita a fabncação de táxis com motor a diesel, 
cUJa conservação é muito mais barata, como 
também é mais barata a manutenção. Acre­
dito que assim daremo melhores condições 
de trabalho aos taxistas e garantiremos que 
os usuários desse serviço sejam bem atendi­
dos. Se for preCISO, Sr. Presidente, apresen­
tarei projeto de lei que determine que os táXIS 
possam ter motor movido a óleo dIesel. 

Portanto, nosso apoio à proposta do Depu­
tado Jorge Leite Se não fosse a neceSSidade. 
a urgência, até poderíamos tê-Ia emendado 
Mas, então, vamos aprová-Iq dessa forma e 
desde logo estudar uma outra legislação que 
torne esse expediente definitivo, e os táxis 
possam ter sempre isenção do IPI e do ICMS. 
Assim, os motoristas de táxis poderão reno­
var constantemente sua frota e a população 
não mais se preocupará com a falta de táxis. 
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o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ar­
naldo Farta de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DA SÁ (PRN 
- SP. Sem revisão do orador) - Sr Presi­
dente. Sr~ e Srs. Congre,slstas. é urgente que 
aprovemos essa medida provisória. desde há 
mUlto anseIO dos motonstas de praça Os be­
nefício> estendem-se também aos paraplégi­
cos e aOS motoristas de carga. autônomos. 
não prejudicando o contexto da referida me­
dida. 

Há mais ou menos vinte dias fUI procurado 
pelo Presidente do Sindicato dos Motoristas 
de TáxlS de São Paulo. Natalício Silva. que 
reclamava que aqueles projetos de lei que 
ver,am sobre a matéria não tramitavam nor­
mabnente E diZIa eu ao Pre~idente. naquele 
momentO. que por,e tratar de matéria tribu­
tária, tena de ser uma medida proposta pelo 
Executivo. Sabiam os taxistas que já exü;tia 
a promessa de campanha do f're,idente Fer­
nando Collor de que. tão logo tomasse posse, 
apresentana essa media ao Congresso Nacio­
naL Se já o fez o Presidente Sarney. nó,. 
do PartIdo da Reconstrução NaCIOnal. só te· 
mos de apoiar de imediato. a fim de que essa 
medida entre em vigor através de projeto de 
conversão. após a sanção do Presidente da 
República. 

Sugenmos. também. que esta Cas,l faça 
gestão junto a todos os governos e~taduais 
para que. através do Confaz. haja a Isenção 
do ICMS. que representa uma grande parcela 
no custo dos veículos Com isso. os motori~ta, 
de praça poderão efetivamente trocar os seus 
carros. oferecendo melhor serviço à popula­
ção. visto que muitos deles não têm condições 
financeiras para tanto. 

Parabenizo esta Casa por permitir, através 
da Comissão Mista e agora C:!m Plenário. a 
aprovaçíío desta medida, Já que os taxistas 
bem mercem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ma­
noel Castro. 
O SR. MANOEL CASTRO (PFL - BA. Sem 
revisão do orador.) - Sr Presidente. Sr" 
e Srs. Congressi~tas, a Medida Provbória n' 
135, em discussão neste instante, além de 
atender a uma aspiração de toda\' as moto­
ristas profissionais e taxistas obedece a nor­
mas previamente estudada, e estabeleCidas. 
a,segurando que seja beneficiáno o propne­
tário exclusIvo de um úmco veículo, e que 
este, deva ~anter o veí~ulo em seu poder pelo 
penado mmlmo de tres anm,. b,ü, eVidente­
mente. atende a aspectos éticos e morais que 
todos defendemos em relação a medidas des­
sa natureza 

Outro a~pecto que merece a nü,sa obser­
vação neste mstante diz respeIto aos bene­
fícios proporcionados não apena, aos para­
plégicos. mas aos deficientes fí~lcm, de modo 
geral Legislaçõe, anteriores restrin&Iram a 
conce,são do benefício aos paraplégicos. en­
quanto esta medida plOvisóna. emenda do 
Poder Executivo. possibilitou que outros de­
fiCiente;, físicos pudessem igualmente ser be-
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nefIclados. dentro das mesma normas de se­
gurança e das mesmas medidas protecionis­
ta'õ. eXlgmdo que o beuefíciário. uo caso de 
deficiente físico. tenha uma renda máxima 
anual. para que somente as pessoas de menor 
poder aquisitivo possam ser contempladas 
com o benefícIO. 

Exatamt;:nte por i5S0. congratulamo-no;, 
com todos aquele, que partlC\param del>l>e 
esforço coletivo. a conjungação do entendi­
mento entre o Poder Legislativo e o Execu­
tivo. possibilitando que na noite úe hOJe ve­
nhamos a aprovar a Medida Provisória o" 135. 
assegurando um benefícIO tão de,ejado para 
ampla margem da sociedade brasileira. 

Muito obrigado. 
O Sr. Francisco Kuster - Sr. Presidenie, 

peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -

Tem V. Ex' a palavra 
O SR. FRANCISCO KÜSTER (PSDB -

Se. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, sou autor de uma das emendas apre­
sentadas à presente medida provi~ória. Não 
vou discutir a maténa. Quero apenas fazer 
u!Ua re.:lamação. 

A praxe tem:nos traZido certa~ situações 
até de constrangimento, em arrepio às dispo­
sições regimentais. Somente agora, na hora 
da votação. com inversão de pauta. pudemos 
conhecer o parecer O Relator não teve digm­
dade de examinar a nossa emenda S. Ex' 
deu um parecer irônico. Algo at~ desrespei­
toso. Quanto :i Emenda n° 3. pela'i mesmas 
razões, S. Ex' a rejeitou. Que razões são es­
sas? É algo ab~urdo. 

Faço aqUi um regl,tro. em tom de desa­
bafo. diante do desrespeIto de uma praxe que 
vem até afrontando o Regimento Interno. 
Somos obrigados a votar uma matéria quando 
não conhecemos o resultado. o parecer. o 
exame dessa me,ma matéria. e com uma In­

versão de pauta. Algo que vai às raias da 
irresponsabilidade. 

Na mesma oportunidade. manifesto o res­
peito que tenho por V Ex'. que preside os 
trabalhos e que procedeu à votação de uma 
inver!>ão de pauta. submetendo-nos a apre­
ciação de uma maténa sem que tJvéssemos 
o conhecimento prévio do parecer que fOI 
conferido. Para o Relator. mamfesto o meu 
constranglmento pela forma como examinou 
a pre,ente medida provü,ória. FOI realmente 
um descaso a maneira como S. Ex' qualifiCOU 
e conceituou a amenda que apresentamos 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Gene­
baldo Correia. 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB 
- BA. Sem revisão do orador) - SI. PresI­
dente. faço um apelo à Lid<::rança do PT no 
sentido de retnar o seu pedIdo. uma vez que 
a dificuldade encontrada pela bancada para 
aprovar essa maténa reSide exclusivamente 
num dispositivo que consta da medida provi­
s6ria e não con'ita do sub,tltutivo. Um pedIdo 
de destaque feito pela liderança do PT poderá 
solUCIOnar a questão. uma vez que todas as 
lIderanças estão de acordo. É um destaque 

Março de 1990 

no sentido de aproveitar um dispositivo do 
texto da medida provisória e incluí-lo no subs­
titutivo. Trata-se do dispositivo que impede 
a venda do veículo adquirido nessas condi­
ções especiais por um período de três anos. 

O Sr. Florestan Fernandes - SI. PreSiden­
te. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(lram Saraiva) - tem 
V Ex' a palavra. 

O SR. FLORESTAN FERNANDES (PT­
SP Sem revisão do orador.) - SI. Presi­
dente, este projeto contém matérias que nas­
ceram de um proposta do Deputado Luiz Iná­
ctC Lula da Silva. O PT estava mUlto mteres­
sado em que o assunto fosse analIsado com 
o maior cuidado, extamente por isso. Entre­
tanto. chegamos a um acordo. Assim, a ban­
cada do PT resolve retirar o pedido de adia­
mento. porque achamos que a solução encon­
trada é perfeitamente legítima, e que se deve 
dar prioridade aos mteresses dos profissionais 
que trabalham no transporte de passageiros. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
presidência agradece a V Ex' e encerra a 
discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - So­
bre a mesa requerimento que será lido pelo 
Sr Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 2, DE 1990 - CN 

Requeremos. nos termos regimentais. des­
taque para aprovação do art 8' e seu pará­
grafo único, da Medida PrOVIsória n" 135, 
de 1990, para ser incluído no projeto de lei 
de conversão respectivo. 

Sala das Sessões. 7 de março de 1990. 
-Virgílio Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O 
requerimento será votado oportunamente. 

Em votação o Projeto de Lei de Conversão 
na Câmara dos Deputados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. (Pausa.) 
Aprovado. 

o SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) -
Vamos proceder à votação do requerimento 
do destaque, lido anteflormepte. Em votação 
na Câmara dos Deputados. Os Srs. Depu­
tados que o aprovam permaneçam como es­
tão. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. Os Srs. Senadores 

que o aprovam permaneçam como estão. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
maténa a que se refere a proposição pa,sa 
a mtegrar o texto do Projeto de Lei de Con­
versão. 

(Ã Comissão MISta pllla a redação fi­
nal. ) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - So­
bre a mesa a redação final, que passa a ser 
lida pelo SI. Secretário. 
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, É lido o seguinte 

, PARECER N° 13, DE 1990-CN 

.. Da Comissão Mista do Congresso Na­
cional apresentando a redação final do 
texto aprovado sobre a Medida Provisó. 
ria' n° 135, de 19 de fe\'ereiro de 1990, 
que "concede isenção de imposto sobre 
Produtos Industrializados .:.. IPI - na 
aquisição de' automóveis de passageiros 
e dá outras providências". 

Relator: DepU~àdo Jorg~ Leite 

A Comissão Mista do Congresso Nacional 
destinada a examinar e emitir parecer sobre 
a Medida Provisória n° 135, de 19 de fevereiro 
de 1990, que "concede isenção de Imposto 
sobre, Prbdutos Industrializados - IPI - na 
aquisição de automóveis de passageiros e dá 
outras providências", apresenta, em anexo, 
a redação final do texto aprovado da supra­
mencionada proposição, nos termos do pro­
jeto de lei de conversão 

Sala das Comissões, 8 de março de 1990, 
- Deputado Manoel Castro, PreSidente. -
Deputado Jorge Leite, Relator - Deputado 
Koyu lha - Deputado João Natal - Depu­
tado Arthur da Távola - Deputado Gene· 
baldo Corrêia - Senador Nabor Júnior -
Senador Cid Sabóia de Carvnlho - Senador 
José Agripino Maia . 

ANEXO AO PARECER N° 13, DE 
1990-CN 

Redação Final do Projeto de Lei de 
Conversão n' 5, de 1990 que, concede 
isenção do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados - IPI, na aquisição de au­
tomóveis de passageiros e dá outras pro· 
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" São isentos do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, os automó­
veis de passageiros de até 127 HP de potência 
bruta (SAE), quando adquiridos para uso na 
atividade de transporte autônomo de passa-
geiros (táxis), por: . 

I -motoristas profissionais que, em 19 de 
fevereiro de 1990, exerciam, efetivamente, 
em veíc~lo próprio, atividade de condutor 
autônomo de, passageiros; 

II -motonstas profissionais que, em 19 
de fevereiro de 1990, fossem titulares de per­
missão ou concessão para exploração da ativi­
dade de condutor autônomo de passageiros 
e que se encontravam impedidos de exercê­
la, em virtude de furto, roubo ou destruição 
do veículo antenormente utilizado na refe­
rida atividade; 

IH - cooperativas de trabalho permissIO­
nárias ou concessionárias de transporte públi­
co de passageiros, na categoria de aluguel 
(táxis). 

§ 1" O Imposto sobre Produtos Indus­
trializados incidirá normalmente sobre quais­
quer acessórios opcionais que não sejam 
equipamentos driginais do veículo adquirido. 
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§ 2" É assegurada a manutenção do cré­
dito do Imposto sobre Produtos IndustrIa­
lizados - IPI, relativo às matérias-primas, 
aos produtos intermediários e ao material de 
embalagem efetIvamente utilIzados na indus­
tnaliz~ção dos produtos refendos nesta lei 

§ 3° Os estabelecImentos industriais ou 
os a eles equiparados concederão desconto, 
no preço respectIvo, em valor equivalente ao 
do crédito referido no parágrafo anterior. 

Art. 2" A isenção de que trata este artigo 
é extensiva aos motonstas profissionais que, 
em 19 defevereiro de 1990, exerCiam, efetiva­
mente, em veículos de terceiros, a atIvIdade 
de condutor autônomo de passageiros, desde 
que destinem o veículo adquirido com Isen­
ção ao exercício da refenda atividade 

Art. 3" O benefício fiscal, previsto nesta 
lei, somente poderá ser utilizado uma úmca 
vez, obedeCidas as seguintes condições: 

I - para os condutores autônomos de pas­
sageiros, na aquiSição de um automóvel de 
passageiros; 

II - para as cooperativas de trabalho per­
missionárias ou concessionárias de transporte 
públIco de passageiros na categoria de alu­
guel (táXIS), na aqUISIção de um automóvel 
de passageiros para cada um de seus associa­
dos, desde que estes não utilizem esta isenção 
como condutores autônomos de passageiros; 

IH - para os paraplégICOS e pessoas porta­
doras de deficiências físicas, observados os 
requisitos previstos nesta lei, na aquisição de 
um automóvel de passageIros 

Parágrafo único O direito à isenção con­
cedida nesta lei será restabelecido se, nos pra­
zos nela fixados, oconerem ca~os de simstro 
que importem na destrUição completa dos 
veículos adquiridos com o benefício fiscal, 
bem como nos casos de furto ou roubo dos 
mesmos. 

Art. 4" . São também isentos do Imposto 
sobre Produtos Industnahzados - IPI, os 
veículos automotores nacionais que: 

I - se destinarem ao uso de paraplégiCOS 
e de pessoas Impossibilitadas de utilizar veí­
culos comuns em razão de deficiências físicas, 
desde que satisfeitas as seguintes condIções: 

a) tenham renda mensal familiar infenor 
a 30 (tnnta) vezes o maior valor de referência 
vigente no País; 

b) seu patrimônio familiar, a preços de 
mercado, não ultrapasse 10.000 (dez mil) ve­
zes o maior valor de referênCIa vigente no 
País. 

11 - se destmarem ao transporte de cargas 
(caminhões e utilitárIos), quando adqUIrIdos 
por transportadores autônomos de cargas, 
para seu uso exclusivo na atividade profiS­
sIOnal 

§ 1" Os veículos adquiridos nos termos 
. do inciso I deverão possuir adaptações e ca­
racterísticas especiais, tais como transmIssão 
automática e controles manuaIS, que tornem 
sua utilização adequada aos paraplégicos e 
portadore~ de deficiências físicas 

§ 2" Para aplicação do dISposto neste ar­
tigo, o adquirente apresentani, à Secretaria 
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da Receita Federal- SRF, laudo de perícia 
médica, fornecido pelo Departamento de 
Trânsito ou órgão equivalente, do Estado em 
que resIdir, no qual serão especificadas as 
deficiências físicas existentes e atestada a in­
capacidade para dirigir automóveis comuns, 
bem como a habilitação para fazê-lo em veí­
culos com adaptações especiais, discrimina­
das no laudo 

Art. 5° A isenção prevista nesta lei será 
reconhecida pela Secretaria da Receita Fede­
ral - SRF, que autorizará a aquisição de 
veículo no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data de entrada de pedido, efetua­
do pelo interessado, mstruído com os seguin­
tes elementos: 

I - para os condutores autônomos de pas­
sageiros, declaração expedida pela entidade 
sindical representativa da categoria de condu­
tores autpnomos de passageiros, ou, na falta 
desta, por duas testemunhas que exerçam, 
efetivamehte, a atividade de condutor autô­
nomo de passageiros, deVidamente qualifI­
cadas, na qual seja atestado o efetivo exer­
CíCIO da atiVidade necessána ao uso da Isen­
ção; 

II - para os aSSOCiados às cooperativas de 
trabalho: 

a) ato constitutivo da cooperativa e suas 
alterações; 

b) comprovação do efetivo exercício da 
atividade necessária para o uso da isenção, 
através de declaração passada pela entidade 
sindical representativa da categoria de condu­
tor autônomo de passageiros, ou, na falta 
desta, por duas testemunhas que exerçam, 
efetivamente, a atividade de condutor autô­
nomo de passageiros, devidamente qualifi­
cadas; 

111 - para os paraplégicos e pessoas porta­
doras de defeitos físicos: 

a) laudo expedido pelo Departamento de 
Trânsito ou órgão eqUivalente, nos termos 
do § 2' do art. 4' desta lei; 

b) declaração firmada pelo próprio inte­
ressado, reconhecendo que preenche as con­
dIções estabelecidas nesta lei, à qual juntará 
comprovantes de renda e declarações de bens 
respectivos; 

IV -nos casos de simstro, roubo ou furto 
do veículo, nos termos do parágrafo único 
do art. 3" desta lei, a ocorrência policial res­
pectiva; 

V - para os transportadores autônomos 
de carga: 

a) declaração passada pela entidade sindi­
cal representativa da categoria de transpor­
tadores autônomos de carga, ou, na falta des­
ta, por duas testemunhas que exerçam, efeti­
vamente, a atividade de transportador autô­
nomo de cargas, devidamente qualificadas, 
atestando o efetivo exercício da atividade ne­
cessána ao uso da isenção. 

Art 6° As aquisições dos veículos, desti­
nadas aos fins previstos nesta lei, serão efe­
tuadas mediante apresentação, às revende­
doras dos mesmos, da respectiva autorização 
expedida pela Secretaria da Receita Federal 
-SRF. 
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Parágrafo único. Os veículos destmados 
ao uso de paraplégicos e pessoas portadoras 
de deficiências f:sicas poderão ser adqUIridos 
diretamente aos estabelecimento~ fabrican­
tes, a critt!no dos interessado, 

AI t. 7' ConsIderar-se-á extmta a Isen­
ção, So:! ocorrer a mob,ervância de qualquer 
dos reljuisit05 ou condições previstos nesta 
lei, bem como, qualquer ato ou fato que im­
portem na utilização do, veículm. adqUIridos 
com henção por pessoas que não exerçam 
efetivamente a atividade nela dio,criminada, 
ou o u'o deles em ativIdades que não sejam 
o transporte autônomo de pa,.,ageiros, o que, 
sem prejuÍzo das ,anções penaIs cabíveIs e 
da eXigência do tributo dispensado, moneta­
riamente corrigido, acarretaní' 

I - ao, adquirentes ou alIenantes dos veí­
culos, solidariamente, as multas previstas na 
legislação do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados; 

II - aos terceiros mtervenientes, tais co­
mo e,tabelecImentos mdustriais ou comer­
CIaIS, entidades representativa, da categoria 
profIs,ional e testemunhas, multa equivalen­
te ao valor comercial do veículo atualIzada 
monetariamente, a partir da data de sua saída 
do estabelecimento industrial ou do a ele 
eqUIparado, por índice que traduza a variação 
real do poder aquisitivo da moeda naCIOnal. 

§ 1" Aplicam-s~ a, disp05Hiões deste arti­
go e ,em mCISOS, aos veículos adquiridos com 
isenção, para uso de paraplégICOS ou pessoas 
portadora~ de deficiênCIas fíSIcas, e, aos dC!sti­
nados ao transporte de carga., 

§ 2' A Secretaria da Receita Federal ve­
rifIcará periodicamente o cumprimento do es­
tabelecido nesta lei. 

Art.~· A :lIienação do veículo, adquiri­
do no~ termos desta lei. antes de três anos 
de sua aqulSlção, a pessoas que não satisfa­
çam as condições e aos reqUISItos estabele­
cido~, acarretará o pagamento, pelo alienan­
te, do tributo dispensado, monetariamente 
corrigIdo. 

Parágrafo único. A inobservância do dis­
posto neste artigo sujeita o alienante ainda 
ao pagamento de multa e JUros moratónos 
preVIStos na legIslação em vigor para a hipó­
tese de iraude ou falta de pagamento do im­
posto uevIdo. 

Art. q' Aplica-se à isenção e,tabeleclda 
nesta leI, no que couber, a legblação do Im­
posto ,0l1\ e Produtos Industrializados. 

Parágrafo único. O Mim~,tro da Fazenda 
baIxará as instruções necessárias à operacIO­
nalização do contido nesta lei. 

Art. 10. Esta leI entra em vigor na data 
de sua publicação e vigorará até 31 de dezem­
bro de 1990 

Art. 11. Revogam-se as disposiçõe, em 
contrário 

o SR, PRESIDENTE (Iràm SaraIva) - Em 
votação a redação final na Câmara dos Depu­
tados. Os Srs. Deputados que a aprovam per­
maneçam como estão. (Pausa.) Aprovada. 
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Em votação no Senado. Os Srs. Senadores 
que a aprovam permaneçam como se encon­
tram. (Pausa.) Aprovada. 

A matéria vai à sanção. (Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Item 1: 

Votação, em turno úmco, da Medida 
ProVIsória n" 128, de 9 de fevereiro de 
1990, que dispõe sobre a entrega das co­
tas de partiCIpação dos Estados e do Db­
trito Federal na arrecadação do Imposto 
sobre Produtos IndustrialIzados de que 
trata o inciso II do art. 159 da Consti­
tUIção Federal, tendo 

PARECER, sob n" 8, de 1990-CN, da 
Comissão Mista, pela apresentação de 
Projeto de Lei de Conversão n" 1 (Com­
plementar), de 1990 (Mensagem n" 
9/90-CN). 

Prazo: 14-3-90 

Em votaçãQ o Projeto de LeI de Conver­
são, que tem preferênCia sobIe a medida pro­
viSÓrIa. 

Nos termos da Constituição, por se tratar 
de matéria de leI complementar, o projeto 
exige o quorum da maioria absoluta para sua 
aprovação 

A votação far-se-á pelo processo nominal. 

O Sr. Arnaldo Faria de Sá - Sr PreSI­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

o SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PRN 
- SP. Se revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, V. Ex' Já atendeu ao requerimento 
que eu iria fazer no sentido de que a votação 
fosse nominal. A preocupação da Liderança 
do PRN se deve ao fato de que a matéria 
envolve recursos orçamentários. cujas obn­
gações serão atendIdas pelo futuro Presiden­
te, que será empossado em aproximadamente 
uma semana. Não podemos admitir. portan­
to, que seja aprovada de outra forma, numa 
reumão do Congresso Nacional. Tendo ISSO 
SIdo antecipadamente atendido o pedido que 
iria fazer, resta-me agradecer a V. Ex' a aten­
ção, no estrito cumprimento do Regimento 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presidência apenas cumpre a determinação 
constitUCIOnal. 

A PresidênCIa solicita a todo~ os Srs. Depu­
tados que tomem seus lugare" a fim de dar 
início à votação pelo SIstema eletrônico. 

Vamos proceder à votação. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PRN 
- SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Iram Saraiva) -
Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre 
Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PRN 
- SP Sem revisão do orador) - Sr. Presi­
dente, quero encaminhar a votação. Como 
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já expus anteriormente, o voto do PRN e 
"não", em função de a matéria envolver des­
pesas orçamentárias a uma semana da posse 
do novo Presidente. 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB - SP. 
Sem reVIsão do orador.) - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sariva) -
Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre 
Deputado Robson Marinho. 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr Presidente, 
a Liderança do PSDB orienta sua bancada, 
no ménto, pelo voto favorável mas e,tabelece 
a seguinte colocação: iremos votar favora­
velmente a um projeto de conversão, e não 
a uma medida prOVIsória, que não tem o po­
der de alterar leI complementar. Feita esta 
ressalva, no mérito, por ser um projeto de 
conversão e tão-somente por IstO o PSDB 
vota "sim." 

O Sr. Genebaldo Correia - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE *001 (Iram Saraiva) 
- Tem V. Ex' a palavra, 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB­
BA. Sem revisão do orador.) 

- O PMDB - vota "SIm". 

O Sr. Artur Lima Cavalcanti - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

AO SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ARTUR LIMA CAVALCANTI 
(PDT -C PE. Sem revisão do orador.) - O 
PDT vOta "sim". 

OSR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - To­
dos já selecionaram seus votos? !-P?u_s_a) 
O~ Srs D,eputados que se encontram nas 

bancadas queiram acionar, simultaneamente, 
o botão preto no painel e a chave sob a ban­
cada até que as luzés do posto se apaguem 
(Pausa.) 

O Srs Deputados que não registraram os 
seus votos queiram fazê-lo nos postos avul­
sos. 

(Procede-se à Votação.) 

O Sr. Virgílio Guimarães -Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra a V. Ex' para uma questão 
de ordem. 

O SR VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT -
MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, aproveitando o momento da votaão, 
querIa abusar um pouco mais da boa vontade 
que V. Ex' tem demonstrado para conosco 
a fim de registrar, também no Congresso Na­
cional, a p05IÇão de tristeza em que se encon­
tra hoje o nosso partido dIante do passamento 
do ex-Senador Luís Carlos Prestes, antigo 
membro deste Congresso, qU(: sempre se 
comportou de maneira digna e limpa, inteira­
mente dedicada aos mteresses do povo. 
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Em que pese a eventuais divergências, não 
podemos deixar de reconhecer no' compa­
nheiro Prestes um representante das' classes 
oprimIdas, um combatente, no País e fora 
dele, pelas causas do socialIsmo. Até o fim 
de sua vida, Luís Calos Prestes jamais se cur­
vou, jamaIs arriou sua bandeira 

Falo apenas para registrar o fato também 
no Congresso Nacional, depois de tê-lo feIto 
na Câmara dos Deputados, onde, Juntamente 
com representantes de outros partidos pro­
gressistas, apresentamos um requerimento, 
já aprovado, no sentido de realizarmos uma 

. sessão de homenagem ao ex-Senador Luís 
Carlos Prestes , 

Pessoalmente, tive a honra de ser apoiado, 
nas aleições de 1986, por correligionários do 
companheiro Prestes em Minas GeraIs, e de 
receber seu apolo a minha candidatura a De­
putado Federal Constituinte, na época. Ma­
nifesto, portanto meu preito de pesar pelo 
passamento do companheiro Luís Carlos 
Prestes, que permanece vivo na lembrança 
do povo oprimido do Brasil e do mundo. 

o Sr. Fausto Rocha - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (lram Saraiva.) -
Tem V. Ex' a palavra. . 

o SR. FAUSTO ROCHA (PRN - SP. Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, asso­
ciando-nos às homenagens que ora se pres­
tam a Luís Carlos Prestes, "O Cavaleiro da 
Esperança" , muito embora numa linha Ideo­
lógica diferente, queremos reconhecer-lhe, 
primem~, o idealismo, a coerência, a vida 
dedicada àquilo que ele acreditava ser a espe­
rança gepuína, e também que ele viveu inten­
samente a defesa de seus ideais, correndo 
riscos e demonstrando coragem. Como mem­
bro desta Casa, aprendeu a parlamentar, a 
defender suas idéias através ela coerência dos 
argumentos, e não pela força das armas, me­
recendo o reconhecImento dessa vIda íntegra, 
dedicada à coerência de seus ideàis, segundo 
a sua linha de pensamento. Divergências nes­
ta Casa sempre haverá, assim como pontos 
de vista diferentes, mas queremos deixar aquI 
consignados o nosso reconhecimento e a nos­
sa admiração pela figura ímpar, impoluta, co­
rajosa e vertical de Luís Carlos PreStes, "O 
Cavaleiro da Esperança", segundo ele a via. 

O Sr. Arnaldo Faria de Sá - Sr. Presi­
dente, peço a palavra, pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIva) -
Tem V. Ex' a palàvra, pela ordem. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PRN 
- SI'. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, como os companheiros que me antece­
deram, quero registrar um voto de pesar à 
família de Luís Carlos Prestes, pelo seu passa­
mento Apesar das divergências ideológicas, 
respeitamos a figura humana de Prestes, que 
lutou, até longa idade, pelos seus IdeaIs Nos 
últImos dias de sua vida foi acometido por 
grave doença, tendo sofrido mUlto. 

Nós, do PRN, não podíamos, neste mo­
mento, deixar de registrar nossas condolên­
cias à família, ressaltando que, durante toda 
a sua existência, Luís Carlos Prestes pautou 
sua conduta de tal forma que deixa seu nome 
indelevelmente registrado na VIda polítIca 
brasileira. 

Era o registro que queríamos fazer, em 
nome da Liderança do PRN. 

O SR. PRESIDEMTE (lram Saraiva) -
Está encerrada a votação. 

Não há quorum. Fica adiada á apreciação 
das demais matérias constantes da Ordem do 
Dia. 

São as segumtcs as matérias adiadas: 

- 11-

Discussão, em turno único, da Medida Pro­
Visória n' 129, de 9 de fevereiro de 1990, 
que autonza o Poder Executivo a proceder 
ao Empenho das despesas que menciona, ten­
do 
, PARECER, profendo em Plenáno, pelo 

Deputado João Agripino, pela apresentação 
de Projeto de Lei de Conversão n" 2, de 1990. 
(Mensagem n° 1O/90-CN.) 

Prazo: 14-3-90 

- 111-

Discussão, em turno único, da Medida Pro­
vlsóna n" 130, de 9 de fevereiro de 1990, 
que defme os percentuais da distnbUlção da 
compensação financeira de que trata a Lei 
n° 7 990, de 28 de dezembro de 1989, e dá 
outras prOVidências, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, pelo 
Deputado Maurício Fruet, pela apresentação 
de Projeto de Lei de Conversão n" 3, de 1990. 
(Mensagem n° ll/90-CN.) 
, Prazo: 14-3-90 

Quinta-feira 8 231 

- IV-

DISCU&são, em turno úmco, da Medida Pro­
visóna n° 133, de 14 de fevereiro de 1990, 
que dispõe sobre transferência de fmancia­
mento no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n° 9, de 1990-CN, da Co­
missão MIsta, pela apresentação de Projeto 
de Lei de Conversão n° 4, de 1990 (Mensa­
gem n° 14/90-CN - Prazo: 18·3·90. 

Vetos Presidenciais 

- VI-

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N° 28, DE 1989 

(Medida Provisória n° 87, de 1989) 

Votação, em turno úmco, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei de Conversão n" 
28, de 1989, que dIspõe sobre a absorção, 
pela União, de Obrigações da Nuclebrás e 
de suas 'subsidiárias, da Infaz, do BNCC e 
da RFFSA e dá outras proVIdências. Parte 
vetada: inciso I do art. 2" (Mensagem n' 
213/89-CN) . 

Prazo: 21·2·90 
- Inéluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 6° do art. 66 da Constituição 

- VII-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 50, de 1989 

(N° 3.477/89, na origem) 

Discussão, em turno único, do veto parCIal 
aposto\ao Projeto de Lei da Câmara n° 50, 
de 1989 {n° 3.477/89, na origem), que dispõe 
sol:J:t:e a indenização da diferença entre a atua­
lização monetána dos empréstImos concedi­
dos cOlV recursos da Caderneta de Poupança 
Rural e o valor da correção monetária dos 
depósit~s de poupança, e dá outras provi­
dências. 

Parte vetada: art. 3" (Mensagem n" 
238/89-CN). 
. Prazo: 1°.3-90 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo 
com o § 6° do art. 66 da ConstitUição 

O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIva) - A 
PreSidênCIa convoca sessão conjunta do Con­
gresso Nacional a realizar-se amanhã, dia 8, 
às 19 horas, destinada à apreCIação de medi­
das provisórias e vetos presidenciais. 

Está encerrada a sessão. 

('Levanta-se a sessão às 19 horas e 47 
minutos) 
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